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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
20/12/2022

LIDO NA 88ª (OCTOGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
20/12/2022

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROCURADORIA - GERAL

PARECER
20/12/2022

 

 

PARECER

 

Mensagem 9.022/2022 – Poder Executivo

 

Proposição n.º  0159/2022

 

 

A Exma. Sra. Governadora do Estado do Ceará, através da Mensagem nº 9.022, de 16 de 

dezembro  de 2022,  apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei, que  dispõe  sobre “o 
incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a atualização da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do ano corrente, Lei nº 17.573, de 23 de
junho de 2022.”

 

A Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta assevera que: 

 

“Nos últimos anos, o Brasil está inserido em situação de instabilidade política 
econômica em que, aliada a um cenário de pandemia, dificultou o planejamento e 
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previsibilidade de diversos indicadores. Dentre eles, estão as taxas de juros e o
n í v e l  d e
disponibilidade de caixa do Tesouro estadual, que, em 2022,  resultaram em
receitaspatrimoniais de aplicações financeiras bastante superiores às que
c o m p u s e r a m  a  m e m ó r i a  d e
cálculo da meta de resultado primário que consta na Lei n° 17.573, de 23 de julho
de 2021 (LDO 2022).

 

Por sua vez, essa mesma dinâmica implicou maiores despesas com pessoal 
(represados pela Lei Complementar Federal n° 173, de 27 de maio de 2020), e
possibilitou maiores investimentos que os previstos quando o resultado primário
foi debatido orginalmente.

Acontece que, conforme a metodologia estabelecida pela Secretaria do Tesouro
Nacional (STN) no Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), o aumento de tais
despesasRAF será computado já no cálculo do resultado primário, ao passo que o
excesso de arrecadação de  receitas financeiras só será considerado no resultado
nominal .  Assim, apesar  do equi l íbr io   por
econômico de fato (despesas cobertas por receitas disponíveis), o  indicador  de
resultadoprimário restará penalizado.

 

Além disso, o exercício de 2022 começou com R$ 2.029.127.946,22 de restos 
pagar de despesas primárias inscritos, muito além dos R$ 696.009.000,00
esperados quando da fixação da meta de resultado primário (e dos quais apenas
R $ 1 2 8 . 1 6 6 . 3 6 9 , 1 3  f o r a m
cancelados até o momento).

 

Desta forma, e sem  prejuízo  das contas públicas, mesmo com o rigor fiscal e
acompanhamento constante por parte da gestão estadual, é necessária alteração na
meta fiscal  do  resultado primário, com reflexo também na meta de resultado
nominal constantes na LDO 202.2, ainda no presente exercício, conforme projeto
de Iei ora apresentado.”
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A iniciativa de Leis envolvendo matéria orçamentáriaefetivamente é de competência privativa
do Poder Executivo, consoante comando insculpido no art. 60,§2º, alínea “e”, da Constituição
Estadual, que reproduz o art. 61, § 1º, II, alínea “b”, da Carta Federal.

 

Neste sentido, o entendimento do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual:

"Competência exclusiva do Poder Executivo iniciar o
processo legislativo das matérias pertinentes ao Plano
Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias e aos
Orçamentos Anuais.  Precedentes:  ADI 103  e  ADI  550." (ADI

1.759-MC, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 12-3-98, DJ de 6-4-01)

 

Ainda, trata a Constituição do Estado do Ceará no seu dispositivo a seguir:

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do
Estado:

(...)

XV – enviar à Assembleia Legislativa o plano plurianual, o projeto de lei de
diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamentos previstos nesta
Constituição; 

 

A lei de diretrizes orçamentárias (LDO) orienta a elaboração e execução do orçamento anual e
trata de vários outros temas, como alterações tributárias, gastos com pessoal, transferências de
recursos. Prioriza as metas do Plano Plurianual – PPA e orienta a elaboração do Orçamento
Anual, LOA. Nessa perspectiva, a LDO é ponto intermediário entre o Plano Plurianual que
estipula metas e definem programas em uma perspectiva global e a Lei do Orçamento Anual
(LOA), que estima, de forma detalhada, a aplicação dos recursos nas mais diferentes áreas.

A propositura objetiva alterar a Lei nº 17.573, de 23 de julho de 2021, em que atribui as metas
de resultado nominal e primário para a devida correlação dos limites da dívida pública e ao
relatório resumido da execução orçamentária  de acordo com a realidade vivida pela crise
financeira recente, buscando atingir a capacidade em gerar receita em volume suficiente para
adimplir as contas usuais, sem comprometer   a administração das dívidas existentes e o
cumprimento das metas fiscais.

 

A Constituição Federal, no art. 165, § 2º, assim estabelece o conteúdo da norma:

“Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
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 [...]

2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as
metas e prioridades da administração pública federal,
incluindo as despesas de capital para o exercício
financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei
orçamentária anual, disporá sobre  as alterações na
legislação tributária e  estabelecerá a política de
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento”.

 

Entretanto, como forma de regulamentar, e melhor explicitar tal norma jurídica, foi editada a
Lei Complementar n° 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, que estabeleceu normas de
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, pormenorizando, em um
de seus capítulos o teor da Lei de Diretrizes Orçamentárias:

“Art. 4º. A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art.
165 da Constituição e:

I - disporá também sobre:

a) equilíbrio entre receitas e despesas;

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses pr
evistas na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9o e no inciso II do § 1o do
art. 31;

c) (VETADO) 

d) (VETADO)

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos
programas financiados com recursos dos orçamentos; 

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades
públicas e privadas; 

II - (VETADO) 

III - (VETADO) 

§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas
Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores  correntes e
constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e
montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois
seguintes.”
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Assim, nos ensina HELY LOPES MEIRELLES, que a LDO "deverá dispor sobre o
equilíbrio entre receitas e despesas, critérios e forma de limitação de
empenho nas hipóteses legais, normas relativas ao controle de custos
e à avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos
dos orçamentos e demais condições e exigências para transferências
de recursos a Entidades públicas e privadas".

Portanto, a LDO não poderá se distanciar de tais normas supra citadas, em especial todo o
conteúdo contemplado na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

Ao apreciar o Projeto de Lei  em apreço, percebe-se que foi contemplada a legislação
pertinente ao assunto, inclusive com previsão de recursos no orçamento, e Anexo de Metas
Fiscais, possuindo caráter de cooperação técnica voltada para o fortalecimento de programas 
do Estado em benefício da sociedade.

Desse modo, a Mensagem sub examinen se afigura inteiramente viável do ponto de vista
jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

Diante do exposto, o projeto de lei enviado a esta Casa Legislativa por intermédio da
mensagem n.º  9.022/2022se afigura inteiramente viável do ponto de vista jurídico-consti
tucional, em relação a sua iniciativa, matéria e formalização.

 

É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação.

 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de dezembro de 2022.

 

 

 

 

 

   

4

 

17 de 43



WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 0159/2022- ENCAMINHADO À CCJR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  20/12/2022 13:22:39  Data da assinatura:  20/12/2022 13:23:01

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
20/12/2022

Encaminhe-se à CCJR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  20/12/2022 16:32:34  Data da assinatura:  20/12/2022 16:32:39

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/12/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: Considerado em 20/12/2022

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER NA CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  26/12/2022 10:27:05  Data da assinatura:  26/12/2022 10:27:11

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
26/12/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 159/2022

(oriunda da Mensagem nº 9.022, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 17.573, DE 23 DE JULHO DE
2021, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA
A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2022.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 9.022, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 159/2022
que altera a Lei n.º 17.573, de 23 de julho de 2021, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a
execução da Lei Orçamentária para o exercício de 2022.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Desta forma, e sem prejuízo das contas
públicas, mesmo com o rigor fiscal e acompanhamento constante por parte da gestão estadual, é
necessária alteração na meta fiscal do resultado primário, com reflexo também na meta de
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resultado nominal constantes na LDO 202.2, ainda no presente exercício, conforme projeto de Lei
ora apresentado”.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei n.º 17.573, de 23 de julho de 2021, que dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração e a execução da Lei Orçamentária para o exercício de 2022.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, alínea “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 159/2022
oriunda da Mensagem nº 9.022, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  26/12/2022 21:09:39  Data da assinatura:  26/12/2022 21:09:46

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/12/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

103ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA  Data 20/12/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: Aprovado o parecer do relator.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DO RELATOR - COFT

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  28/12/2022 13:31:10  Data da assinatura:  28/12/2022 13:31:21

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
28/12/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: Considerado em 20.12.2022 (Art. 287 do Regimento Interno).
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Alteração no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER NAS COMISSÕES CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  02/01/2023 21:47:57  Data da assinatura:  02/01/2023 21:48:05

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
02/01/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 159/2022

(oriunda da Mensagem nº 9.022, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 17.573, DE 23 DE JULHO DE
2021, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE
2022.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 9.022, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 159/2022
que altera a Lei n.º 17.573, de 23 de julho de 2021, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a
execução da Lei Orçamentária para o exercício de 2022.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Desta forma, e sem prejuízo das contas
públicas, mesmo com o rigor fiscal e acompanhamento constante por parte da gestão estadual, é
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necessária alteração na meta fiscal do resultado primário, com reflexo também na meta de
resultado nominal constantes na LDO 202.2, ainda no presente exercício, conforme projeto de Lei
ora apresentado”.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 20 de
dezembro de 2022, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei n.º 17.573, de 23 de julho de 2021, que dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração e a execução da Lei Orçamentária para o exercício de 2022.

A matéria altera a LDO para o exercício de 2022, tendo em vista que fatores como elevação de taxa de
juros, divergência na arrecadação, valor de “restos a pagar” maior que o esperado, dentre outros
modificaram a previsão do orçamento de 2022. A alteração segue a metodologia estabelecida pela
Secretaria do Tesouro Nacional, no Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF). Além disso, possui
previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 9.022, propostaMENSAGEM N° 159/2022
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da matéria.PARECER FAVORÁVEL

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E OITENTA E DOIS 
 

 

ALTERA A LEI N.º 17.573, DE 23 DE JULHO DE 

2021, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 

PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DA 

LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 

2022. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º As metas de Resultado Primário e Nominal definidas no Demonstrativo 

de Metas Anuais e no Demonstrativo de Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas 

Fiscais Fixadas nos três últimos Exercícios, ambos constantes no Anexo II – Metas Fiscais da 

Lei nº 17.573, de 23 de julho de 2021, passam a vigorar na forma do Anexo I desta Lei. 

Art. 2.º As memórias de cálculo das Metas Anuais da Receita, da Despesa, do 

Resultado Primário e do Resultado Nominal, ambas constantes no Anexo II – Metas Fiscais 

da Lei n.º 17.573, de 23 de julho de 2021, passam a vigorar na forma do Anexo II desta Lei. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 20 de dezembro de 2022. 
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ANEXO I A QUE SE REFERE O ART. 1º DA LEI Nº                 , 

 DE         DE                         DE 2022 

 

 

 

 

 

 

2.  As receitas foram projetadas com base no modelo incremental a partir da aplicação de indicadores 

macroeconômicos, sendo a base de projeção formada pela arrecadação dos anos anteriores. Na previsão da 

receita própria foram excluídas da base de projeção ocorrências que não se repetirão nos próximos anos, 

livrando efeitos ocasionais ou atípicos, fora de sua sazonalidade. Dessa maneira, com base nos critérios 

adotados, a receita total de cada ano do período 2022 a 2024 foi projetada com variação entre 15% e 15,5% 

do PIB Estadual prevista para cada ano. 

 

3. Na despesa total estão contempladas as despesas de custeio de manutenção, que são despesas de natureza 

tipicamente administrativa que se repetem ao logo do tempo e que representam custos básicos necessários ao 

funcionamento dos órgãos. Também foi considerado nas projeções o efeito inflacionário de cada ano. 

 

4. Vale destacar também que na despesa total está contemplado o custeio das atividades finalísticas que, 

além da inflação, foi projetado um incremento diferenciado em cada ano, decorrente da previsão do início de 

34 de 43



 

3 

Autógrafo de Lei número trezentos e oitenta e dois 

funcionamento dos novos equipamentos ofertados pelo Estado à sociedade, sendo esse incremento para 2022 

superior a R$ 171 milhões. 

 

5. No que tange a despesa de pessoal, a projeção até 2024 foi elaborada considerando o crescimento 

decorrente das ascensões funcionais, a expansão derivada do ingresso de novos servidores pela realização de 

novos concursos ao longo do período (2022 - 2024), melhorias nos planos de cargos e carreiras em diversos 

órgãos/entidades do Estado, além da possibilidade de revisão geral para o período e 2023 a 2024. 

 

6. Os investimentos foram fixados com base na carteira de projetos do Estado alinhavado com as 

expectativas de crescimento da economia cearense, previsões de convênios e nas operações de crédito 

contratadas e a contratar. Somente nas Operações de Crédito há uma estimativa prevista de mais de R$ 3 

bilhões para o período 2022 a 2024. 

 

7. A meta de resultado primário estimada para o período de 2022 a 2024 foi entre -0,7% a -0,5% do PIB.  

 

8. Considerando a metodologia estabelecida pelo MDF/STN, a meta de Resultado Primário estabelecida para 

a 2022 é de R$ -2.442.251.084,48 e a de Resultado Nominal é de R$ - 1.925.074.221,43. 

 

9. O resultado nominal previsto ao longo do período situa-se entre -0,5% e -0,2% do PIB estadual.  

 

10. A previsão de Receitas Primárias advindas de PPP corresponde apenas às receitas da PPP Vapt Vupt, que 

compartilha 20% das receitas acessórias líquidas com o Estado. No ano de 2019 alcançou o valor de R$ 

79.693,30 em 2019 e em 2020 o valor de R$ 55.241,08. Para os anos de 2022, 2023 e 2024, tomaremos 

como base as receitas de 2019, que não sofreu influência dos efeitos da pandemia do COVID-19. Tais 

projeções, no entanto, podem vir a não se confirmar devido às consequências da pandemia do COVID-19 na 

economia para o ano de 2021 em diante. Os projetos PPP do Estado do Ceará não possui receitas advindas 

de taxas dos usuários dos serviços, são concessões administrativas.  Para a futura PPP, Arena Multiuso (nova 

PPP Castelão, não está sendo previsto compartilhamento de receitas ordinárias. 

Quanto às Despesas Primárias advindas de PPP, as projeções apresentadas referem-se às despesas estimadas 

com a PPP Vapt Vupt e com o futuro contrato da Arena Multiuso (nova PPP Castelão).  No que diz respeito 

à PPP Vapt Vupt, que está em execução, as previsões estão pautadas no andamento do contrato atual para o 

ano de 2021. Na ocorrência de revisão contratual por advento das condições de enfrentamento à pandemia 

do COVID-19, os valores poderão ser alterados. A pandemia também poderá influenciar sobre a necessidade 

de postergar o início do próximo contrato da Arena Multiuso. A PPP Planta de Dessalinização tem seu início 

de execução previsto para 2021, seu primeiro desembolso, porém, está previsto apenas para 2025, portanto 

suas despesas e receitas não foram incluídas neste anexo.  
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Notas: 

 

1. O cálculo dos valores constantes foi elaborado com base na inflação projetada pelo IPCA, conforme 

índices acima. 

 

2. Para a Dívida Consolidada Líquida (DCL) há uma expectativa de decréscimo, em termos reais, para o 

período de 2022 a 2024, decréscimo este estimado entre -3,1% a -0,8%, em função da redução de 

contratação de novas operações de crédito ao longo do período. 
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ANEXO II A QUE SE REFERE O ART. 2º, DA LEI Nº                     ,   

DE        DE                          DE 2022 
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.278, de 23 de dezembro de 2022.
ALTERA A LEI Nº17.573, DE 23 DE JULHO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2022.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º As metas de Resultado Primário e Nominal definidas no Demonstrativo de Metas Anuais e no Demonstrativo de Metas Fiscais Atuais 

Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos três últimos Exercícios, ambos constantes no Anexo II – Metas Fiscais da Lei nº 17.573, de 23 de julho de 
2021, passam a vigorar na forma do Anexo I desta Lei.

Art. 2.º As memórias de cálculo das Metas Anuais da Receita, da Despesa, do Resultado Primário e do Resultado Nominal, ambas constantes no 
Anexo II – Metas Fiscais da Lei n.º 17.573, de 23 de julho de 2021, passam a vigorar na forma do Anexo II desta Lei.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de dezembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

ANEXO I A QUE SE REFERE O ART. 1º DA LEI Nº18.278, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022

2. As receitas foram projetadas com base no modelo incremental a partir da aplicação de indicadores macroeconômicos, sendo a base de projeção formada 
pela arrecadação dos anos anteriores. Na previsão da receita própria foram excluídas da base de projeção ocorrências que não se repetirão nos próximos anos, 
livrando efeitos ocasionais ou atípicos, fora de sua sazonalidade. Dessa maneira, com base nos critérios adotados, a receita total de cada ano do período 2022 
a 2024 foi projetada com variação entre 15% e 15,5% do PIB Estadual prevista para cada ano.
3. Na despesa total estão contempladas as despesas de custeio de manutenção, que são despesas de natureza tipicamente administrativa que se repetem ao logo 
do tempo e que representam custos básicos necessários ao funcionamento dos órgãos. Também foi considerado nas projeções o efeito inflacionário de cada ano.
4. Vale destacar também que na despesa total está contemplado o custeio das atividades finalísticas que, além da inflação, foi projetado um incremento dife-
renciado em cada ano, decorrente da previsão do início de funcionamento dos novos equipamentos ofertados pelo Estado à sociedade, sendo esse incremento 
para 2022 superior a R$ 171 milhões.
5. No que tange a despesa de pessoal, a projeção até 2024 foi elaborada considerando o crescimento decorrente das ascensões funcionais, a expansão deri-
vada do ingresso de novos servidores pela realização de novos concursos ao longo do período (2022 - 2024), melhorias nos planos de cargos e carreiras em 
diversos órgãos/entidades do Estado, além da possibilidade de revisão geral para o período e 2023 a 2024.
6. Os investimentos foram fixados com base na carteira de projetos do Estado alinhavado com as expectativas de crescimento da economia cearense, previsões 
de convênios e nas operações de crédito contratadas e a contratar. Somente nas Operações de Crédito há uma estimativa prevista de mais de R$ 3 bilhões 
para o período 2022 a 2024.
7. A meta de resultado primário estimada para o período de 2022 a 2024 foi entre -0,7% a -0,5% do PIB.
8. Considerando a metodologia estabelecida pelo MDF/STN, a meta de Resultado Primário estabelecida para a 2022 é de R$ -2.442.251.084,48 e a de 
Resultado Nominal é de R$ - 1.925.074.221,43.
9. O resultado nominal previsto ao longo do período situa-se entre -0,5% e -0,2% do PIB estadual.
10. A previsão de Receitas Primárias advindas de PPP corresponde apenas às receitas da PPP Vapt Vupt, que compartilha 20% das receitas acessórias 
líquidas com o Estado. No ano de 2019 alcançou o valor de R$ 79.693,30 em 2019 e em 2020 o valor de R$ 55.241,08. Para os anos de 2022, 2023 e 2024, 
tomaremos como base as receitas de 2019, que não sofreu influência dos efeitos da pandemia do COVID-19. Tais projeções, no entanto, podem vir a não se 
confirmar devido às consequências da pandemia do COVID-19 na economia para o ano de 2021 em diante. Os projetos PPP do Estado do Ceará não possui 
receitas advindas de taxas dos usuários dos serviços, são concessões administrativas. Para a futura PPP, Arena Multiuso (nova PPP Castelão, não está sendo 
previsto compartilhamento de receitas ordinárias.
Quanto às Despesas Primárias advindas de PPP, as projeções apresentadas referem-se às despesas estimadas com a PPP Vapt Vupt e com o futuro contrato 
da Arena Multiuso (nova PPP Castelão). No que diz respeito à PPP Vapt Vupt, que está em execução, as previsões estão pautadas no andamento do contrato 
atual para o ano de 2021. Na ocorrência de revisão contratual por advento das condições de enfrentamento à pandemia do COVID-19, os valores poderão 
ser alterados. A pandemia também poderá influenciar sobre a necessidade de postergar o início do próximo contrato da Arena Multiuso. A PPP Planta de 
Dessalinização tem seu início de execução previsto para 2021, seu primeiro desembolso, porém, está previsto apenas para 2025, portanto suas despesas e 
receitas não foram incluídas neste anexo.
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Governadora

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Vice-Governador

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

ANTONIA CAMILY GOMES CRUZ

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária

LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria das Cidades

MARCOS CÉSAR CALS DE OLIVEIRA

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

CARLOS DÉCIMO DE SOUZA

Secretaria da Cultura

FABIANO DOS SANTOS

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

ANA TERESA BARBOSA DE CARVALHO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte e Juventude

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO 
CARNEIRO PACOBAHYBA

Secretaria da Infraestrutura

LUCIO FERREIRA GOMES

Secretaria do Meio Ambiente

ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO

Secretaria do Planejamento e Gestão

RONALDO LIMA MOREIRA BORGES
Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,  
Mulheres e Direitos Humanos

ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA

Secretaria dos Recursos Hídricos

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Secretaria da Saúde

CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES 

Secretaria do Turismo

ARIALDO DE MELLO PINHO

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

Notas:
1. O cálculo dos valores constantes foi elaborado com base na inflação projetada pelo IPCA, conforme índices acima.
2. Para a Dívida Consolidada Líquida (DCL) há uma expectativa de decréscimo, em termos reais, para o período de 2022 a 2024, decréscimo este estimado 
entre -3,1% a -0,8%, em função da redução de contratação de novas operações de crédito ao longo do período.
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ANEXO II A QUE SE REFERE O ART. 2º, DA LEI Nº18.278, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022
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*** *** ***
LEI Nº18.279, de 23 de dezembro de 2022.

ALTERA ATRIBUTOS DE PROGRAMAS CRIADOS PELA LEI Nº17.160, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019, QUE 
DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL 2020-2023, ALTERADA PELA LEI Nº17.219, DE 3 DE JUNHO DE 2020, 
LEI Nº17.327, 23 DE OUTUBRO DE 2020, E LEI Nº17.776, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam alterados os atributos dos programas relacionados no Anexo Único desta Lei, passando a vigorar de acordo com a estrutura nele 

apresentada. 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de dezembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1.º DA LEI Nº18.279, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022
1. Alteração do Tipo: Criação de Iniciativa e Entrega em Programa já existente.
1.1. Programa 123 – Proteção Social Básica
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS - SPS
Eixo: 1 – Ceará Acolhedor
Tema: 1.2 - Assistência Social
Programa: 123 - Proteção Social Básica
Nova Iniciativa: 123.1.13 - Promoção de assistência a famílias em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social.
Caracterização da Iniciativa: A iniciativa visa promover a assistência a famílias em situação de vulnerabilidade, através da distribuição de botijões de gás 
de cozinha à população cearense socialmente mais vulnerável conforme indica a política Pública prevista na Lei nº 17.669, de 14 de setembro de 2021. O 
benefício consiste na concessão de vale-gás de cozinha, em três oportunidades no decorrer do exercício anual (Decreto nº 34.259, de 23 de setembro de 
2021), como forma de complementar de forma indireta, a renda mínima de famílias vulneráveis, possibilitar o acesso ao gás de cozinha contribuindo para o 
preparo de alimentação das famílias atendidas, dos 184 municípios, como forma de reduzir a insegurança alimentar e amenizando o impacto social negativo 
das condições econômicas.
Nova Entrega: Vale-Gás Concedido
Definição da Entrega: A entrega consiste na concessão de vale-gás de cozinha a famílias cearenses socialmente vulneráveis, beneficiando as famílias assistidas 
pelo benefício do Cartão Mais Infância Ceará, as famílias que possuem jovens em situação de vulnerabilidade social inscritos no Programa Superação (Lei nº 
17.086/2019) e as famílias que constam no Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal, conforme estabelece o Decreto n° 34.259/2021 e 
que observando, a disponibilidade orçamentária e financeira, poderá estender o benefício, a entidades da sociedade civil que atuam em projetos sociais para 
a distribuição gratuita de marmitas e refeições para pessoas em situação de vulnerabilidade social.
Unidade de Medida: Número Absoluto
Acumulativa: Sim
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